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Assim, em juízo de cognição sumária, entendo que a apresentação de diversos lances com 

redução irrisória dos preços, em tempo igual ou inferior a um segundo, indica, de fato, que a 

primeira colocada (F000177) utilizou-se de software de remessa automática de propostas ao 

longo da sessão eletrônica. 

A respeito do tema, cabe citar precedente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná por 

meio do Acórdão n. 2276/2018, de relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, 

sessão plenária de 23/8/2018: 

Representação da Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico. Uso de software robô. 

Apresentação de lances em menos de um segundo. Procedência. Determinação de 

anulação da sessão de lances e repetição do ato e de adoção de critérios para 

coibir o uso de software robô de lances automáticos em seus certames licitatórios. 

(Grifei) 

Extrai-se da fundamentação do referido julgado: 

[...] 

Nesta linha, entendo que a utilização de software de remessa automática de lances em 

licitações (“robô”, em oposição ao preenchimento manual por operador humano) 

conduz à vantagem competitiva dos licitantes que detêm a tecnologia sobre os demais 

participantes, o que ofende ao princípio da isonomia e ao caráter competitivo do 

certame (art. 3º da Lei 8.666/1993 e o parágrafo único do art. 5º do Decreto 

5.450/2005). (Grifei) 

De fato, não há dúvida que a utilização deste artifício tecnológico traz franca 

desigualdade de disputa com os licitantes que realizam o preenchimento manual por 

operadores humanos, uma vez que mesmo um profissional treinado não é capaz de 

receber, compreender e enviar uma nova proposta em milésimos de segundo. O 

software robô supera a agilidade humana e potencializa, em muito, a chance de vitória. 

A despeito disso, conforme apurado pela própria Inspetoria (peça 19, fl.2), há diversas 

empresas que desenvolvem softwares dessa natureza e as comercializam abertamente 

em seus websites, justamente com a promessa de que, com o sistema de sistema [sic] 

de automação de lances, o fornecedor “dobra as chances de vencer uma licitação” e 

“aumenta o faturamento em até 77%”, ao garantir o arremate apenas de itens com 

“margem de lucro segura”.  

Portanto, a possibilidade de cobrir lances em frações de segundo permite ao licitante 

com software robô ficar à frente do certame na maior parte do tempo, logrando assim 

probabilidade maior (e real) de ser o licitante com o lance vencedor no momento do 

encerramento do pregão, que é aleatório, além de gerar um claro desincentivo à 

competição por parte dos demais concorrentes.  

Nesse contexto, as empresas que não possuem estes programas, por opção própria ou 

porque não possuem condições financeiras de adquirirem estes custosos softwares, 

ficam em condições de flagrante desigualdade com aqueles que o possuem. Ademais, a 

possibilidade de o licitante com software robô cobrir, de maneira automática e 

imediata, os lances dos concorrentes simplesmente por alguns reais ou poucos 

centavos, inibe a obtenção de qualquer vantagem de cunho econômico para a 

Administração, o que também afronta o objetivo do processo licitatório de identificar a 

proposta mais vantajosa para a Administração. (Grifei) 

Por razões semelhantes, o Tribunal de Contas da União, no item 9.1 do citado Acórdão 

2.601/2011-TCU-Plenário, determinou que fossem adotadas providências para afastar 

o uso de “robôs” e garantir a observância da isonomia nos pregões eletrônicos. 
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